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Adm. 20092012

LEI N° 1.134/2009

“Altera a Lei n° 857/2001, de 04 de outubro de 2007,
institui o Cédigo Tributério do Municipio de Diandpolis
a Lei 1002/06 que alterou o Codigo Tributério e dé
outras providéncias”.

O Prefeito Municipal de Diandpolis, Estado do Tocantins no uso pleno das
prerrogativas constitucionais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica alterado o inciso Il e il do art.93 da Lei n®1002/06, de 20 de
novembro de 2006, passando a ter a seguinte redagdo.

il - para os iméveis nédo edificados - 1,5%
i1l - para lotes baldios — 2% (dois por cento)

Art. 2°. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo revogada as
disposi¢gbes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Diandpolis, Estado do Tocantins, aos 30
dias do més de dezembro de 2009.

Sosip,

osééglomao Jacobina Aires

Prefeito Municipal
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